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RESOLUÇÃO Nº 03/2025/CMAS 

 
Aprova a destinação das Emendas Parlamentares dos 

Deputados Federais Franciane Bayer, Bibo Nunes, Márcio 
Biolchi e Carlos Gomes.  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

legais, submetida à Assembleia Ordinária realizada em 12 de março de 2025, sito na 
Avenida Rio Branco nº 639, às 14h, conforme ata nº 224. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Aprovar as Emendas Parlamentares dos Deputados Federais citados acima e 

suas destinações: Emenda da Deputada Franciane Bayer visa atender a Proteção Social Básica na reforma 

do CRAS Oeste, no valor de R$ 200.000,00 e R$ 100.000,00 para a compra de materiais permanentes; 

Emenda do Deputado Bibo Nunes para atender a Proteção Social de Média Complexidade, ao qual custeia o 

aluguel e a limpeza do CREAS, no valor de R$ 100.000,00; Emenda do Deputado Márcio Biolchi destina-

se a aplicação em investimentos como o atendimento da Proteção Social Básica para a compra de veículos 

para visitação do CRAS, no valor de R$ 100.000,00 e por conseguinte Emenda do Deputado Carlos Gomes 

para aplicação de investimentos na compra de materiais permanentes dos Conselhos Tutelares, no valor de 

R$ 80.000,00 e R$ 120.000,00 para a compra de veículos para visitação do CREAS, inserido na Proteção 

Social de Média Complexidade.   

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Santa Maria, 19 de março de 2025. 

 

 

Andréia Silva 
Presidente do CMAS 
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